
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

CONTRATO N° 03012016. 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 
E A EMPRESA B. A. MARQUES - ME, 

1 - CONTRATANTES: "MUNICÍPIO DE DEODÁPOLIS" Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Avenida Francisco Alves da Silva n° 443, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 03.903.176/0001- 41, doravante denominada CONTRATANTE e a 
empresa B. A. MARQUES - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Rua 
Bamabé Francisco da Silva, 325, Bairro Itapoã - Ivinhema - MS - CEP 79.740-000, 
inscrita no CNPJ/MF n° 15.310.799/0001-90 e Inscrição Estadual n° 28.375.375-7, 
doravante denominada CONTRATADA. 

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE a Sra. Maria das Dores de 
Oliveira Viena, Prefeita Municipal, brasileira, portadora do CPF no. 707.119.761-04 e 
Cédula de Identidade RG 904.172 SSPIMS, residente e donliciliada nesta cidade, à Rua 
Eraldo Rodrigues da Silva, n°. 234, Centro e a CONTRATADA Sr. CólIo Aparecido 
Marques, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Ivinhema - MS, a Rua 
Antonio Soares Branquinho, n°45, Bairro Píravevô - CEP 79.740-000, portador do RG n.° 
3.321.348-4 - SSPJPR e do CPF no 474.341.399-00, ajustam o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas. 

III - DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em 
decorrência da autorização da Prefeita Municipal, exarada em despacho constante do 
Processo IJcltatórlo n° 032/2015, gerado pelo Pregão Presencial no 015/2015, que faz 
parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido. 

IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidas, com o disposto na Lei n° 10.520, de 17/07/2002, e alterações posteriores, Lei 
Complementar ri0  123/06, Decreto Municipal n° 029/2007 e, subsidiariamente, na Lei no 
8.866/93, de 21/08/1993, e alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Contrato para Fornecimento de Gêneros 
Alimentícios, Perecíveis e Semi Perecíveis destinados a Merenda Escolar, Creche, Eja, 
Educação Infantil, Ensino Fundamental e Mais Educação para atendimento da Gerencia 
Municipal de Educação do Município, em conformidade com as especificações, 
quantidades, marcas e valores abaixo. 

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÃO MARQA V. UNT VALOR TOTAL 
01 800 un AchoIatado em pó de primeira quafldade 

acondicionado em embalagem poflpropfleno 

com no ntilnio 400g, com Infcoiiaçao dos 

nutrientes, do fabdnte e data de venotmento 

na embagem. 

MUKI 3,75 3.000,00 

02 404 un A~ a1ste, branco, acondonado em 

embalagem 	de 	poflpropflono 	transparente 

ATO ALEGRE 10,34 4.17736 



original do fabricante com 6 kg, aspecto 
granuloso ftno a médio, 18~ de o-ia t&la 
W~ livro do umidade a fragmentos 
et 	registo 	no 	ministério 	da 
agrlojlhjra-sif. 	Uif~ do fabdosnie, 

especific~ 	do 	produto 	e 	data 	do 
vencimento estampado na anbalagem. 

03 1401<9 SÓ FRUTAS 16,15 2.281,00 fli, 100 % natura cabeça ntsjra, dentes 
gitndes e unifonues, irmes o com brilho. 

04 18 Un M'do de Minio, acondicionado embalagem 
original de fabfl, com apro,dniad. 500 gr. 

D'MILLE 7,19 129,42 

08 1.274 
Kg 

aa,ana,xtniemper, ft" com eaa 
70% de matuja, urtorm, no gisu 
máxkro do evolução no lamarto, aroma e 
sabor da es$de, sem fetientos ou de1eIt 
firmo com brilho. 

Só FRUTAS 1,62 2.083,88 

07 812 Kg Só FRUTAS 4,59 3.727.08 asa canizn e~ cava tamam,o 
médio, u~ Ultela sem ferimentos ou 
defeitos, ¶nms e com brlUo, sem C~ 

esfraxtos 	ai 	teria 	aderida 	à 	superfície 

08 786 Kg Beterraba, sem foR-ias, de pjt,,ea, bulbos de 
taniarto médio, unlfotn,e, sem bftnsntos ou 

SÓ FRUTAS 289 2.271,54 

defeitos, toruos, sem cornos estreitos ou 
tona aderida à superfície externa, 

09 1.240 
Un 

BiscoIto doce tipo Ma~ acondicionado em 
iibalagem plástica rparente com 400gr 

do boa quafidado. 

DALLAS 3,19 3.955,60 

10 225 
Un 

Caf& torrado e moído, caiu aspecto de pó 
fmio, acondkdonado em embalagem de papel  
laminado oflgnat do fabricante, com 500w. 
prazo de vaUdade do no minirno 3 meses. 

REGIONAL 8,28 1.883,00 

12 404 Kg ceiia, 	tanianl,o 	media 	urdfornie. 	sem Só FRUTAS 310 1,252,40 
fu,buaitos ou defeitos, temas o com brilho, 
lurgeentos, 	intat~ 	firmes 	e 	bem 
MsenvoM das 

13 1.226 
Kg 

Só FRUTAS 3,10 3.800.60 co~ sem fonies,doptns ,wmantio 
médio, unifoone, sem ferimentos ou defeitos, 
tema sem corpos e*enhcs ou teria adenda 
á superfície externa. 

14 123 
Un 

Chá mate, tostado e acondicionado em 
embalagem de papelão crignati de fabrica 
com 	aproxImadamente 	25Ogr, 	Isento 	de 
matéria teIToa. fungos Ou parasitas, livre do 
umidade e do fragmentos es~ com 
espeolficaçào dos lngiedfentse e data de 
vencimento na embalagem. 

CAMPANÁRIO 6,39 785.97 

15 2481<9 chuchu, de tainantio médio, de primeira. 
inteiros, sem ferimentos ou defeitos, tenros, 

Só FRUTAS 4,78 1.178,00 



sem manthas o com coloraçâo uifornie. 

16 63 un coscreu. 	condimento 	para 	cuJfttla, 

embalagani 	oiiginol 	de 	fabflça 	com 

ZAELI 3,20 201,60 

apm4m2darnante aOOg, com k~ do 

febticante o data de veidmento estampados 

na embalagem. 

17 286 Kg Fwlnha de mandlo, torrada de I- quafldade, 

acondicionado co) embalagem pclipr~ 

hwiaparenta ou da —. original de Mbdca 

com 	1k9. 	registo 	no 	Mfrdstéilo 	da 

$aode!Agdcultura aspecto 	granuloso 	fino, 

senta de matédo terrosa, futgos ou parasitas 

KADU 51$ 1.472,90 

e livre de zm*ade e fiw~ esfranbos, 

com 	especlflca$o 	dos 	hqiflentos, 

inb~ & fabricante e data de 

vendmento na embalagem. 

18 260 Kg Fadra,a 	do 	trigo, 	do 	1 	Qualidade. 

acondicionada 	em 	embalagem 	do 

Upcopfteno transparente ou papel odglnal de 

Mbjlca com 1kg. aspecto fino. Isenta de 

malásia terra, fungos ou parasitas e livro de 

umidade 	~= 0~ com 

especlflcaç*o dos In9rod lentes. Into~es  

do 	fabflçants 	data 	de 	yonoknento 	na 

PANTANAL 2,50 650,00 

19 78 Kg SINHÁ 2,25 175,50 FwÜtaadernm,o 	pusp ,amarao,i 

wiafldade 	aCOIIdIdOIIada em embalagem 

plástica transparente orlglil do fabricante 

=I KR 

20 25 Un Farinba 	para 	kibe, 	de 	1' 	qua!klade. 

acondIcIonada 	em 	embalagem 	do 

NATUREZA 390 97,50 

flprop8eno bPcflnte ou ~ oitgSl do 

fábrica com 500 gr, aspecto Mc, senta de 

matéria ton, fungos ou parasitas e livro de 

umidade 	e 	uiu tos 	esflra,os, 	com 

espocmca$o dos greW entoe, h~ 

do 	fabricante 	data 	de 	vettmento 	na 

21 656 Kg FEIJÃO 	tipo 	i 	cssqlfla, 	nOVO. 

airnWtnado em embalagem poflpmplteno 

transparente cxlglnal do fábrica com 1kg. 

BOA SAFRA 4,72 3.096,32 

gros Inteiros, aspecto bitoso. Uso, Isento de 

matéria terrosa. pedras, fungos ou parasitas o 

Me de Lmlldade e fragmento ou corpos 

es~ com registro  no M& IntO2 1 

do 	fabricante 	o 	dolo 	de 	venmento 

estampada na ombaiagan 

22 77 Un Fermento 	em 	pó, 	de 	1° 	quantia 

a%nonada em embalagens original de 

fabrica com 2~ com prazo do validade 

YOKY 4,60 354,20 



1 
minàdo9Odias. 

23 264 kg Frango fiteiro, congelacio, com rrdúdos. com  

no rnâx. 10% de gord. Apresentando cor 

BELLO 5,89 1.554,96 

amarelo 	rosada, 	sem 	esairmento 	ou 

maifl esverdeadas, acond. em emb. plást. 

com  rog. no min. Agrlc.-sif, lr. do fabdc, 

espe 	do produto, e data de vencimento. 

Estampado na embalagem. 

24 200 Gelatina sabaas dW~ acondicionada em 

embalagem de papel ou plástico oflglnal de 

fábrica 	com 	apro4madarnente 	8Sgr, 

espedficaçAo dos 	grntos, lnforn 

do 	fabricante 	e 	data 	do 	vencimento 

estampadas na embalagem. 

KODILAR 0,99 198,00 

25 3.176 
Kg 

Laranja pata, madura, frutos do tamanho 

Sdo, no grau rnMmo de oveiuçao no 

tomardio, 	aroma 	e 	sabor 	da 

uyMormes, sem ferimentos ou defeitos, firmes 

e com brilho. 

só FRUTAS 148 4.63696 

26 4.2201 Leite 	pasteurizado. 	tipo 	O. 	homoganeo, 

branco leitoso, aconildonado em embalagem 

lndMdual plástica de 1 litro, odgal de fábrica. 

Registo no Ministério da Agricultura - 8W, 

Ingrediente. 	ltrn,aç%s 	do 	fabrnte, 

RINCÃO 2.29 9.663,80 

osdfica$o 	do 	produto 	e 	data 	do 

vencimento estampado na embalagem, com 

vafldade de no m(rdmo 02 dias contados da 

dota do vencimento. 

28 190 
Un 

acarrâo tipo spaghettl, massa com sêmola, 

de 	? 	qualidade, 	aoondonado 	em 

embalagem de popropUeno tpamnte ou 

em caixas de papel resistente original de 

fábtico com 500g, Isento de fimgos ou 

P~M flvm de unidade e fragmentos 

estrantios, 	com 	espedflçâo 	dos 

JOIA 2,83 499,70 

hjentos. baao& do tabncanto e data 

de vencimento estampada na embalagem.de  

papel resistente odglnal de fábrica com 500gr, 

sento de fungos ai 	paraslta 	flwe de 

umidade 	e 	fragmentos 	estarmos. 	com 

especlfloaço dos IngredIentas, 1) 

do 	fábricante 	e 	data 	de 	vndjnujgo 

estampada na embalagem. 

29 165 
Un 

Mliioverde, acontucionadoemembalagernde 

Wta original de fábrica com 200 gr, com 

Identificação do produto e do fabricante, data 

de fabdcaço e validade. FUGINI 

1,52 250,80 

30 678 
Un 

Óleo de sca, ~Q acrxiçjlcfonado em 

embalagem 	original 	de 	fabrica, 	com 

eprOdnladamente 9C' CONCÓRDIA 

353 2.386,28 



31 290 

D7  
Ovos de galinha, or bra"m caiu regIstro do 

Mh~daAgrcjlWra, Só FRUTAS 

4,43 1.284,70 

32 200 
Pot 

PftuIlto 	doce 	vádos 	sabores 	pamic. 

DOR! 

10,46 2.09000 
embalagem 	de 	poilpiopl lena 	contendo 

aproximadamente 01 kg. 

33 1.108 
K9* 

RShO tipo verde, tamanho mIo, de 

primeira cabeças fechada san, ferimentos 

ou defeitos. 

só FRUTAS 

2,17 2.404,36 

twuo 	saiu mwthas 	 oraçüo 

unifon,,e. 

34 117 
i<g. 

sai refinado Iodado, a 	nJjoio em saco 

de pofipropflono de 1 kg. UNIÂO 

1,36 159,12 

35 1.007 Tornate,Uposalada,tamanhomédioagrande, 

de primeira, wrn aproxJmadarnento 60% do 

matu~ sem fe,bi'entos ou defeitos, 

temos, sem rndi, com coloraço uruforme 

e11ho. Só FRUTAS 

4,39 4,420,73 

36 390 
Un 

ÃbayJ, saiu ~ de primeira, tainarto e 

coioraçao 	uMonn 	devendo 	ser 

desenvoMdo o =duro. com  polpa ftn,s e 

tacta. 	posando 	adamente 	por 

uidade entrai a 1,5 kg. só FRUTAS 

4,85 1.891,50 

37 147 
Kg. 

AbóIa, madura, tipo Janesa, do tamant,o 

9DSIS uit, sem feitnentos ou defeitos, 

turgesosntes. 	Intactas, 	firmes 	o 	bem 

desenvolvidas, sem fedmentos co defeItos, 

só FRUTAS 

365 536,55 

livres de terra ou corpos estranhos aderentes 

à superffe externa 

38 148 
I(g. 

Abobrinha menlna. verde, primeIra qualidade. 

de tamanho médio, 	uniforme, tenra, cor 

uniforme e com brifln turgescentos. Intacta 

fumes e bem desenvoMdas. sem ferimentos 

ou 	defeitos, 	livres 	de 	teira 	ou 	corpos 

esfrartos aderentes a superfide externa só FRUTAS 

3,12 461,76 

39 60 Kg 

só FRUTAS 

2,83 169,80 Batata doce, rosada, de plmeIra, tamanho 

m&iia urdfame, bireiru. som ferimentos co 

lisa e com brilho, sem corpos defeitos, 

esfranhos ou 	torra aderida à 	superfide 

externa, 

41 245 
Kg. 

Charque, embalagem a váoio em filmo PVC 

transparente ou saco pléa&o vsnsparente, 

contondo Identl&açâo do produto, malta do 

GARCIA 

23,00 5.635,00 

fabricante, prazo de ~e~ic..Espeo,  do 

prod. e data de vem est na Embalag. 

42 762 
Mç 

Cheiro verde. maço oripcoto do salsa o 

cetctinha 	e 	quanililades 	Iguala, 	com 

apro,dmademente $00 gr. DA HORTA 

2,40 1.828,80 

43 493 
MÇ DA HORTA 

2.88 1.419.84 Couve 	verde, 	em 	maços 	com 

2~nW~t8 15 fôlhas, sem ferimentos e 



44 80 Un crome de leite, toxtum homogênea. branco 
elt, 	corn 	soro, 	aconddonodo 	em 

fisgam — de MbdCØ VOTA inlolmo de 

ZOOgr, So na com es~ doe 
Ingredientes, In~ do fabdnte e dato 
de yendmanto estampada na embalagem. Se 
embalado em lato, esta não deve apresentar 

vostgjoe 	do 	ferrugem, 	aniassadura 	ou 

abautarnento. ITALAC 

1,85 148,00 

45 580 
Un 

Edratodo Mude, pUrapadetOfl1ate,de1' 
qualidade 	~orada em 	agem 

original de fâmcacom aproidmadamente 
3303R, com especificação dos Ingredientes. 
*rmaçôes 	do 	falxftrte 	e 	data 	de 

yendmento estampada na embalagem. CIAFRIOS 

3,08 1.72480 

46 25 Kg Ftgadode bÇú deprlmelro,cortadaeinbffoem 
aproxImadamente Icoz com no m&,t,o 10% 
de gordura, twa de apajas. resfrIada, com 
aspecto firme, na cor vom,afia vIvo, sem 
osairwlmanto ou manda esverdeadas, 
acondicionada em enibalageni 	com 
registro no Ministério da AgdiItura - 5W. FRIGOVEMA 

9155 238,75 

48 30 Cx LEÇTE LONGA VIDAIntggmICXOLI2. PIRACA.NJUBA 3660 1.158,00 
50 240 

Un 
Maoano condntla, ~ com s&nola, de 

DA) AS 

2,40 576,00 
o q~ acondktnado em M~ 

de poflpropfleno h'onspa.rento ou sol caixa de 
papel resistente odgbial de Mbdca, com 500 

51 292 Kg Mamão lipo formosa, com 80 a 90% de 
maturação, frutos de tamanho mtfio, no grau 

de ~ no Iamadio, aroma e 
sabor da es~ sem ferhnentcs ou defeItos, 
fhmnesecombrllho. só FRUTAS 

3,15 919,80 

52 289 Kg mandiooa congelada, 	sem tamnentos ou 

BETINHO 

3,75 1.00875 
dofeltse, firmes e ~ bdiho, sem corpos 
estanhos co 	terra 	aderida A 	svperffdo 
externa. 

53 131 
Un 

Margarirveoeta1 coro 	tentalagomde01 
kg, 	com 	ldentlflcação 	do 	produto 	e 	do 
fabricante, data de fabticação e validade. PRIMÊ 

7,95 1.041,45 

54 2.385 Melancia redonda, madura, no grau vitimo 
de evoluçao no tamanho, eroma e sabor da 
es$do, sem ferimentos ou defeitos, só FRUTAS 

2,25 5.366,25 

55 62 Kg MEÃO maduro, tamnato médio, no grau 
ntdnio de evolução no 	nmto, amna e 
saboc da espécie, uniformes, som ferimentos 
ou defeitos, finnes e com brIfl,o. só FRUTAS 

4,15 25730 

58 932 
Kq. 

Pâse 	do 	Ilpo 	trwos, 	com 	sa 
POPULAR 

6,45 7.875,40 



e4roxfmauamente óOg depois da assad 

fresco do dia da entrega, elabojado com 

farinha de lilgo especial. Isento de Impurezas 

e corpos esbanhoa 

57 275 Kg Salsicha - Tipo hot-dag, composta de cama 

bovS; fresca com condimentos biturados e 

codos; acond1ca,ada em Sismo ayo-Ya 

resfriada, com validade m(rdma de 20 cflas a 

contar da entrega; pesando aprodrnadamenta 

50 gramas por uSado roglafro no Mnistédo 

da Saúde. BELLO 

6,70 1.642,50 

58 120 
Un 

sartia em óleo co~ lata de 

aproximadamente 	2500R, 	ft,gredtos: 

óleo ~vel o ea com data de 

fabdceço e pmzo de valklade no minimo de 

24 massa. NAVE 

5,80 696,00 

59 77 Un Vinagre 	de 	vinho 	tinto 	ou 	branco, 

aondonado 	em 	&mba)agem 	plâsdca 

oflg1na de fábrica com no mm&no 150 nt 

especfflcaçao dos Ingred~ h~ 

CHEMIM 

4,80 369,60 

do 	febflcanta 	e 	data 	de 	vencimento 

estampado ria ntalagent 
60 830 

Un 
Macarr& Padre Nosso, musa com sêmola, 

dei qualidade, acoixfldonado em embalagem 

de poflixoplleno hansparente ou em caixa de — resistente odgai do fábrica, 500 gr. JOIA 

225 1.887,50 

61 2.400 
Un 

pão p/ cachcjrm quente, composto de fanrta 

do 	trigo, 	açúcar, 	crome 	vegetal, 	sal, 

estab(Vzwfle (poorbato 80, conservante) 

propboato céldo. POPULAR 

0.40 960,00 

62 20 Un knenco11n cru do? quaftdadeacondidonado 

em cn,balagont de poliproplieno de 500 

Qramas, dentro do prazc de vaidade. ZAELI 

6,55 131,00 

83 130 
POt 

8aIsmas1igaves,saborasarflclaIsdefrutas, 

como banana, uva, znozango, ,zÇa verde e 

Idêntico ao natural, com aproximadamente 

lOOgr. ERLAN 

5,50 715,00 

64 312 
Un 

coco 	ralado 	puro. 	acondidonado 	em 
hgfl = iøøgr 	em poftpmopfleno 

LA PREFERIA 

440 220,00 

transparente ou papel. ot1gln 	de Mbrlca, 

espooiflcaço dos Ingredientes, 	rifot 'u 
do 	fabrSnte 	o 	data 	de 	vendmenln 

estampada na embalagem 
65 20 Un Leite condensado, textura homogênea, cor 

arr18relo creme leitoso, acondidonado em 

embaagem 	— 	de 	Mbrfca 	com 

aproxImadamente 	39S9r, 	reg1stro 	no 	me, 

ITALAC 

3,85 77,00 

eapecficaçao doe Ingredientes, tnfon tu.ôes 

do 	fabricante 	e 	data 	de 	vendmento 

ostamPada na embalagem Se embalado em 



lata, esta no deve apresenta, vestiglos de 

ferrugem. enssadura ou abalamento. 

68 312 
Un 

gemgerante, 	composto água gaaelfIda, 

sendo ~do 2.591. a 5% do WW de 

Iarara, isado de corantes azilfidais, livra de 

sujefras, parasitas e 'arvas, aconddotwdo em 

pet com tampa de ro,, contendo 2 ItrOs 

cada RINADA 

a80 1.18 560 

67 8 1<9 vagem, tan'.ar,o médio. flneha qualidade, 

sem fedrnentos ou defeitos. tenras, sem 

manchas, com cooraçAo uniforme e brilho, 

nâoflbrosas. SÓ FRUTAS 

7,53 60,24 

88 950 
Un 

Biscoito Cream Crackor, a~Icicrtado em 

DALLAS 

3114 2.983,00 

plástica 	nw 	JYib com 400 gr 

de boa qualidade 

89 48 Un MlUio 	para fla 	Bern 	peje. 	amarei 

ZAEU 

1,88 8558 i 

acondicionado 	em 	embalagem 	do 

polipropUeno bansjarente "nal de Mb rica 

,, 600 gr. daUro do pmzo de wltdade. 

70 1.140 
Un 

Iogurte liquido com saior, morango, em 

embalagem de 01 Itt, &mples, elaborado a 

pwt de leite, açúcar, fermentos tta 

papa de frutas, ostab&ante, addtMnte, 

RINCÃO 

415 4.731,00 

conservante, consaivado entie 1 a 10 graus 

~grados; validade rnfrdmo de 24 dias a 

contar da data da enba, 	onadoii 

anbakgem a~ e suas condøea 

deverao estar de acordo con, a reluç*o 

27StO5daPJWl$NM$. Orótilo deverá seguir 

a l~ Normativa N 22, de 24/11/06 do 

MAPA, devendo apresentar ldw~ e 

contato do bçnedor, nome do p~ 

peso, 	prazo 	do 	validade, 	Informações 

nufrlc1ona e selo de L,nÃu sa*áda. 

71 6 Un Malone, Indusbializada embalagem 03 kg. 

eznulsao cremosa estável e homogênea obtida 

o partir de água, 6eo vegetai, amido, a~ 

vinagre, 	sai 	e 	ovos. 	Cheiro 	e 	sabor 

caractedstioos. Produto livra de gordura do 

tipo Ua,* rotulagem nuldcional 0bxi9 etária ARiSCO 

24,00 144,00 

72 300 
Un 

Maoanao tipo Spaguettl, 1 kg ms com 

sAmola, de ia  qualidade. acondonado em 

W~ de polipiopileno  Uanspwente ou 

em cobcas de papel resistente origrInal de 

Mb&a com 500 g 	enb de fungos ou 

parasitas, com espoclflca$o dos higreentse, 

JOtA 

2,60 780,00 

CIO 	fabricante 	de 	data 	do 

venamento 

115.169,03 



CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica fixado o Valor Total do presente Contrato em 
R$ 115.169,03 (cento e quinze Mil cento o sessenta e novo reais e três centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: O Pagamento será parcelado de acordo 
com a Entrega dos Produtos, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos mediante 
apresentação da Nota Fiscal ou Fatura devidamente atestada. 

3.1. Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a 
liquidação, o pagamento será sustado, até que a adjudicatória tome as medidas 
saneadoras necessárias. 

3.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

3.3. Ê condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a prova de 
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e com a Previdência Social, 
que se dará por meio de Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), da Certidão de 
Tributos Federais e Trabalhistas. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA: O Fornecimento dos Produtos em 
geral, terá entrega parcelada após o Recebimento da Requisição emitida pelo 
Departamento Municipal de Compras, no Município de Deodápolis/MS. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: A vigência desse contrato será contada da 
assinatura deste Instrumento, até o dia 16 de outubro de 2015, podendo ser prorrogado, 
desde que haja interesse das partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Sem prejuízo das 
demais disposições deste Contrato e dos termos do Processo de Pregão n° 015/2015, 
constituem obrigações da CONTRATADA- 

6.1. 

ONTRATADA

6.1. Fornecer os produtos nas condições, no preço e no prazo estipulados na proposta, 
não podendo este ser superior ao limite estabelecido na Cláusula Segunda deste 
Contrato; 

6.2. Fazer a entrega dos produtos no local designado pela Secretária Municipal 
solicitante, no Município de Deodápolis/MS, sem que implique acréscimo no preço 
constante da proposta; 

6.3. Os Produtos (gêneros Alimentícios) deverão ser Acomodados em embalagens, 
próprias para Alimentos. 

6.4. Os produtos deverão se adequar as seguintes disposições: 

• Os produtos deverão ser entregues exatamente como foram solicitados 
(embalagem, medida, quantidade, marca, sabor...) 

• Os gêneros alimentícios deverão estar de acordo com as Resoluções - RDC n°39 
e 40 da ANVISA, que trata da Rotulagem Nutricional Obrigatória de Alimentos e 
Bebidas Enlatados; 

• Todos os produtos deverão ter registros definitivos no Ministério da Agricultura ou 
Ministério da Saúde e/ou estarem adequados às Resoluções 22 e 23 de 15 de 
março de 2000, do Ministéri. •e 'aúde; 



• Os produtos deverão ter prazo de validade impresso nas embalagens; 	- 

• Os produtos deverão ser de boa qualidade, em perfeito estado de conservação e 
com prazo de validade de no mínimo 70 % (setenta) por cento do prazo máximo 
indicado na embalagem, a contar da data do seu recebimento definitivo. 

• Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não 
serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local 
indicado da entrega. 

• Não serão aceitos produtos que não atendam as especificações, caso ocorra, o 
que não estiver dentro da conformidade, será desprezada; 

6.4. Substituir os produtos que apresente(m) irregularidade(s), quando da conferência 
pelo Departamento de Compras, de que trata o subitem 7.3 da Cláusula Sétima, 
imediatamente; 

6.4.1. Estando em mora a CONTRATADA, o prazo para substituição dos Produtos, de 
que trata o item 6.4, não interromperá a multa por atraso prevista no parágrafo segundo 
da Cláusula Décima Segunda; 

6.5. Manter todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Pregão no 
015/2015, durante a execução do Contrato. 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO: Sem prejuízo das demais 
disposições deste Contrato e dos termos do Processo de Pregão Presencial n° 015/2015 
constituem obrigações do Município: 

7.1. Efetuar o Pagamento no Valor estipulado na Cláusula Segunda; 

7.2. Exigir o cumprimento rigoroso de todas as cláusulas e condições estabelecidas no 
presente contrato; 

7.3. Fiscalizar e conferir os produtos, verificando especificação, marca validade e 
pesagem e qualidade através do Departamento de Compras, se os mesmos estão 
condizentes com a Proposta de Preço vencedora; 

7.4. Manter um local adequado para a armazenagem dos produtos licitados 

7.5. Fornecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quando solicitada, informações 
formais à CONTRATADA, tendo em vista orientá-la sobre quaisquer dúvidas surgidas 
durante a execução do presente contrato. Proporcionando à Contratada as facilidades 
necessárias a fim de que possa desempenhar normalmente o Contrato 

CLÁUSULA OITAVA - CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: O presente contrato não poderá 
ser cedido ou transferido a terceiros, total ou parcialmente. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES ACESSÓRIAS: Além das disposições 
presentes neste instrumento contratual, fica dele fazendo parte integrante, a Proposta 
apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DO CONTRATO: Fica afastada qualquer 
hipótese de reajuste do valor estabelecido na Cláusula Segunda deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual 
pode ser operada: 



11.1. Por ato unilateral e formal do Município, conforma os casos enumerados nos incisos 
1 à XII e XVII à XVIII do art. 78 da Lei no 8.686/93; 

11.2. Por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, devendo a parte 
interessada em rescindir o presente contrato, manifestar seu interesse por escrito, com 30 
(trinta) dias de antecedência; 

11.3. A inexecuçâo total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades previstas na cláusula seguinte, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer motivos enumerados no art 78, e acarretará também as 
conseqüências previstas no art. 80, incisos l a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: O descumprimento das 
condições estabelecidas neste instrumento sujeitará a CONTRATADA às penalidades 
previstas na Lei no 10.520/2002 e legislação complementar. 

12.1. A CONTRATADA, em conformidade acm o Art. 70  da Lei n° 10.520/2002, ficará 
impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será 
descredenolada no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV, do Art. 40  da referida Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Contrato e nas demais cominaçóes legais 
asseguradas o direito à prévia e ampla defesa, se: 

12.1.1. Recusar-se, injustificadamente, a celebrar este Contrato, se convocada dentro do 
Prazo de validade de sua proposta; 

12.1.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa; 

12.1.3. Ensejar o retardamento na execução do objeto deste Contrato; 

12.1.4. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

12.1.5. Falhar ou fraudar na execução do objeto deste Contrato. 

12.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.7. Cometer fraude fiscal. 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, bem como pelo descumpdmento de 
normas de legislação de segurança, de saúde, trabalhista, fiscal, previdenciáiia, comercial 
e demais pertinente à execução do objeto contratual, o Município poderá, garantida a 
Prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei no 8.668 de 
21/06/93, sendo que em caso de multa, esta corresponderá à 10% (dez por cento) do 
valor contratado; 

12.2.1. As eventuais multas aplicadas no eximem a CONTRATADA da reparação de 
possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a rescisão do contrato; 

12.2.2. Pela rescisão do contrato pela CONTRATADA, sem Justo motivo, será aplicado a 
esta multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 

12.2.3. A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da sua 
notificação, para recorrer das penas aRlicadas nesta Cláusula. Decorrido este prazo, a 
penalidade passa a ser consideraqa-o aceita na forma como foi apresentada; 

9:. 
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12.2.4. Os valores apurados a titulo de multa serão retidos quando da realização do 
pagamento à CONTRATADA. Se estes forem insuficientes, poderão ser cobrados 
administrativa ou judicialmente após a notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos 
destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação correrão 
por conta da Dotação Orçamentária: 07.13 - Departamento de Educação, 
12.306.0920.2.013 - Manutenção da Merenda Escolar. 3.3.90.30.00- Material de 
Consumo 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO CONTRATUAL: As partes elegem o Foro da 
Comarca do Municipio de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mala 
privilegiado que seja. 

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam este TERMO DE 
CONTRATO, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Deodápolis - MS, lide abril de 2.015. 

- 	4 ECIDO MARQUES 
'PIContrata a 

Testemunhas: 

Francisco  	leve 
CPF 366 170 


